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Número do alvará: 34826-23-SP-ALV
RF Analista: 8101639 - RF Superior: 7532075
Número do processo SEI: 1020.2023/0027403-4
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TAXA DE OCUPAÇÃO

LEGENDA

PERÍMETRO TERRENO

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL
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 TOTAL CALÇADA: 4.40+6.80 +7.00 =18.20 m
(35,96% DATESTADA)
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GRELHA DE VENTILAÇÃO
DOS SUBSOLOS

FOLHA

CAT. USO / ATIV.

PROPRIETÁRIOS

LOCAL

ASSUNTO

SUBPREFEITURA

PINHEIROS

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ZONA DE USO

ZEU

MACROZONA

ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

CODLOG

1:100
ESCALA

Nº DO CONTRIBUINTE

MACROAREA

URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA

QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

PA-5

Proprietário:

/17

ÁREAS (m²)

JANEIRO/2024

VER QUADRO FOLHA 07/17

nR1-4/nR2-5

PROJETO DE EMPREENDIMENTODE DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIO E PEQUENO PORTE

SUBPREFEITURA: PINHEIROS

RSG JAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA – CNPJ 40.155.117/0001-69
BONDUKI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA – CNPJ 53.811.337/0001-45

010.080.0006-1 / 010.080.0649-1
010.080.0007-8

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA
PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTO PÚBLICO DEVIDAMENTE MATRICULADO NO REGISTRO
DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI 16.402/16

172405 - 100048

N

 ALAMEDA JAU Nºs 1200 e 1208
      ALAMEDA MINISTRO ROCHA AZEVEDO Nº 413 e 419

JARDIM PAULISTA

RSG JAÚ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA – CNPJ 40.155.117/0001-69
BONDUKI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ 53.811.337/0001-45
P/P MINISTRO JAÚ CLÍNICA HOSPITALAR SPE
José Paulo Cury              CPF 400.530.368-40
Jorge Yazbek Cury          CPF 400.529.488-03

07IMPLANTAÇÃO

Autor do Projeto:

Nome: Perkins&Will Arquitetura Ltda.
CAU: PJ2243-8
Resp. Legal: Fernando Bento Vidal
CAU: 000A274755       CCM: 3.093.756-6

Responsável Técnico:

JORGE YAZBEK CURY
CREA 5069632682

NOTAS
- ATENDIMENTO ÀS DIMENSÕES MÍNIMAS DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I -
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/2017;

- ATENDIMENTO À LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I -
DISPOSIÇÕES TÉCNICAS DO DECRETO 57.776/2017

- ATENDIMENTO À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I - DECRETO 57.776/2017;

- ATENDIMENTO DA DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE QUALQUER PONTO DA EDIFICAÇÃO E AS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME
ITEM 9 DO ANEXO I - DECRETO 57.776/2017;

- ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE DA EDIFICAÇÃO CONFORME ITEM 4.B.11 DO ANEXO I DO DECRETO
57.776/2017, NBR 9050/15, LEI 13.146/15 E DECRETO 9296/18, DECRETO 9451/2018 E LEGISLAÇÃO FEDERAL CORRELATA;

- OS SISTEMAS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E OS EQUIPAMENTOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA POR ENERGIA SOLAR
ATENDEM AO ITEM 3.L.2 DO DECRETO 57.776/2017;

- NO PAVIMENTO DE SAÍDA DA EDIFICAÇÃO, O DIMENSIONAMENTO DOS ESPAÇOS DE CIRCULAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL
ATENDEM AO ITEM 6.C DO DECRETO 57.776/2017;

- ATENDE AOS ITENS 8.1 AO 8.6 DA LEI 16.642/2017 E ITENS 8.A AO 8.D3, 8.F AO 8.H E 8.J DO DECRETO 57.776/2017
-AS VAGAS ESPECIAIS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS PARA IDOSOS SERÃO PREVISTAS NA PROPORÇÃO DE 5%, CONFORME
ESTATUDO DO IDOSO
O PROJETO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 16.642/17 E DECRETO N° 57.776/17 QUANTO À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
AQUECIMENTO SOLAR - SAS.

SERÁ IMPLANTADA CALÇADA VERDE EM CONFORMIDADE COM O DECRETO N° 45.904/05.

O MANEJO DOS EXEMPLARES SITUADOS NA CALÇADA SERÁ EXECUTADO CONFORME ART. 12º E 15º DA LEI 10.365/87.

O PROJETO ATENDE A LEI 16.050/14 E 16.402/16;
O PROJETO ATENDE NA INTEGRA A LEI 16.642/17 E DECRETO 57.776/17, ESPECIALMENTE NO QUE DIZ RESPEITO AOS ASPECTOS
INTERNOS DA EDIFICAÇÃO.

OS COMPARTIMENTOS DENOMINADOS "ÁREAS TÉCNICAS" DESTINAM-SE EXCLUSIVAMENTE AO ABRIGO DE INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
PRÓPRIOS DA EDIFICAÇÃO, SENDO NELES PROIBIDA A PERMANÊNCIA HUMANA PROLONGADA E ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO.

- O PROJETO ATENDE ITEM 3.9 DA LEI 16.642/2017 E 3.M DO DECRETO 57.776/2017;

LOCAL DO TRANSPLANTE

Projeção da Copa

Pequeno Porte/Palmeira - 6m²

PLANTIO COMPENSATÓRIO

Projeção da Copa

P = Pequeno Porte/Palmeira - 6m²

M = Médio Porte - 16m²

P

M

DENSIDADE ARBÓREA

VOLUME LENHOSO DAS ÁRVORES
NATIVAS A SEREM CORTADAS

1,0154 m³

DENSIDADE ARBÓREA INICIAL = 12

DENSIDADE ARBÓREA FINAL = 12

06

Interno

Total

Palmeira

Médio

Porte
Na calçada

RESUMO DO PLANTIO = 06 mudas

0202

Pequeno 01

 -

01

 -

COMPENSATÓRIO

Memória de Cálculo da Compensação Ambiental
(conforme Portaria 130/SVMA-G/2013)

CF=(A+B+C+D+E+P+M) x Fr
Onde:
A=0 (não há manejo de árvores em APP)
B=0 (não há manejo de árvores em VPP)
C=0 (não há manejo de árvores ameaçadas de extinção)
E=0 (não há manejo de eucaliptos e pinus)
P=0 (não há manejo de árvores em Área de Patrimônio Ambiental)
M=0 (não há manejo de árvores mortas)
Fm= 1 (item H - Anexo VII da Portaria 130/SVMA-G/2013)
Fr=1 (plantio de mudas com DAP 3cm)

CF=D=MANEJO NO RESTANTE DO TERRENO
CF=D=[(Ite x Te) + (Ice x Ce) x 50%] + [(Itn x Tn) + (Icn x Cn) x Fm
CF=D=[(3x2) + (9x3) x 50%] + [(0x0) + (6x3)] x 1
CF=D=16,5 + 18
CF=D=35

CF = 35 mudas com DAP 3cm

35 - 6 = 29
Plantio de 6 mudas com DAP 3cm

Compensação de 29 mudas com DAP 3cm a ser deliberada por SVMA-G/CTCA

DAP 3 cm

RESUMO DO MANEJO

Árvores Nativas a Serem Transplantadas

Árvores Exóticas a Serem Transplantadas

Árvores Vivas Nativas a Serem Cortadas

Árvores Vivas Exóticas a Serem Cortadas

Total

Manejo Pretendido

 -

03

03

08

02

06

25,00%

75,00%

100,00%

SUB-TOTAL TOTAL PERCENTUAL

Área Permeável Sobre Terreno Natural*
126,80 m² (12,54% da área do terreno)

* PROJETO  CONSIDERANDO  REDUÇÃO  DE ÁREA  PERMEÁVEL  COM

MAJORAÇÃO DA COTA AMBIENTAL

Calçada Verde

Árvores Cadastradas na calçada do imóvel com
DAP ≥ 5 cm sem interferência do projeto - 04

Área do Imóvel - 1.011,13  m²

QUADRO DE ÁREAS

Projeção da Copa das Árvores


